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Lei Municipal nº 1853 / 2017  

  

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMPIR - PG 
 

Segunda-feira do dia dez de novembro de dois mil e vinte e cinco às  
dezenove horas reuniram-se nas dependências da Casa dos Conselhos 
em Rua Xavantes, nº 51 em Vila Tupi de Praia Grande, os Membros do 
Conselho do COMPIR – PG, Conselho Municipal de Promoção de 
Igualdade Racial, Membros indicados pelo Poder púbico (paritário) e 
sociedade Civil (convidados), para deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia: 

Semana da Consciência Negra 

 17/11/2025 - Abertura acontecerá Praça Zumbi dos Palmares 
 ( musical, capoeira, Afoxé, Xirê dos Orixás e o plantio da Árvore 
Sagrada Iroko); 

 18/11/2025  - Palestra : Saúde e Seduc  
 19/11/2025 -  Intolerância Religiosa ( na Cada dos Conselhos) e Baile 

Movimento Negro na Casa de Portugal 
 20/11/2025 – Evento Praça Zumbi dos Palmares : Afoxé, Capoeira, 

Feira Preta, Discotecagem com DJs, Roda de Samba, Grafite-
Elementos, Espaço Literário e Praça de Alimentação ( Baba Leandro 
de Oxalá com acarajé, Mãe Ivone com pastel, refrigerante e água e 
o pai Sérgio   com carne maluca).  
A reunião foi aberta pelo Presidente, Wilson Luiz Costa (Lica), que 
deu início com um minuto de silêncio em memória ao senhor José 
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Paulo. Em seguida anunciou a nomeação de Ivone Daniel Christiano 
Duarte (Mãe Ivone D’Oya) como primeira secretária do COMPIR – 
PG que, no ensejo, fez uma fala sobre o mesmo. Foi discutido a 
Intolerância Religiosa ocorrida no dia dois de novembro de dois mil 
e vinte cinco, durante culto ecumênico no cemitério Morada da 
Grande Planície, quando o Padre Joseph Thomas 
Puzhakkara da Paróquia Nossa Senhora das Graças, 
proferiu declarações de Intolerância Religiosa e racismo 
contra a matriz africana, agredindo fisicamente a Ekedy 
Monique com palavras ofensivas, tanto a ela quanto ao 
Baba Leandro D’ Oxalá, o que causou indignação pelas 
ofensas e agressões ocorridas, também extensivas a 
Ekedy Monique e todos os praticantes.  Houve chamado 
à Polícia, que esteve presente ao local e, ressalta-se 
que, não deu apoio ao relato de racismo e discriminação; 
nem o Sr. Moises Gomes, como consta em relato, não 
obteve apoio, mesmo tendo todas as provas de 
testemunhas e vídeo. Foi registrado  boletim de 
ocorrência para posterior instauração de procedimento 
criminal visando apuração dos fatos; Terá uma reunião 
na Diocese para explanar o acontecido, indagando qual 
será a postura do representante religioso e, dentro das 
ações foi inclusa a Nota de Repúdio a Intolerância 
Reliogiosa e Racial, ocorrida no dia 02 de novembro, 
diante da indignação pelo ocorrido. Aguardamos e, 
solicitamos uma resposta plausível pela grave situação. 
E, ao meio do caos: “ A intolerância é o caráter fatal de 
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todas as igrejas;  A Tolerância, o ambiente necessário e 
a condição suprema de toda a ciência.” Rui Barbosa   
Seguindo com a pauta da reunião, foi também, 
discorrido sobre toda a programação da consciência 
negra citada na abertura desta ata 
Finalizando nossa reunião ordinária sabendo a importância do 
conhecimento para buscar o respeito e a dignidade. A reunião foi 
encerrada ás 21horas. 
“A educação é a arma mais poderosa para mudar o mundo”. Nelson 
Mandala 
 
Eu, Wilson Luiz Costa (Lica), lavrei a presente ATA em conjunto com 
a Secretária Ivone Daniel Christiano Duarte (Mãe Ivone D’Oya). 
 
Praia Grande, 10 de novembro de 2025 

 
  
  
  

Wilson Luiz Costa (Lica) 

  
Presidente  

 


